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ATUALIZAÇÃO Nº 2

1) A Lei nº 85/2019, de 3 de setembro, alterou o Código Civil, implicando as
seguintes alterações:

a) Na página 298, o artigo 1604º passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 1604º – Impedimentos impedientes
São impedimentos impedientes, além de outros designados em leis especiais:
a) A falta de autorização dos pais ou do tutor para o casamento do nubente menor,

quando não suprida pelo conservador do registo civil;
b) (Revogada.)
c) O parentesco no terceiro grau da linha colateral;
d) O vínculo de tutela, acompanhamento de maior ou administração legal de bens;
e) (Revogada.)
f) A pronúncia do nubente pelo crime de homicídio doloso, ainda que não con-

sumado, contra o cônjuge do outro, enquanto não houver despronúncia ou absolvição
por decisão passada em julgado.

(Redação dada pela Lei nº 85/2019, de 13-09)

b) Nas páginas 298-299, é revogado o artigo 1605º;

c) Na página 308, o artigo 1650º passa a ter a seguinte redação: 

Artigo 1650º – Casamento com impedimento impediente
1. (Revogado.)
2. A infração ao disposto nas alíneas c) e d) do artigo 1604º importa, respe -

tivamente, para o tio ou tia, para o tutor, acompanhante ou administrador, ou seus
parentes ou afins na linha reta, irmãos, cunhados ou sobrinhos, e para o adotante, seu
cônjuge ou parentes na linha reta, a incapacidade para receberem do seu cônjuge
qualquer benefício por doação ou testamento.

(Redação dada pela Lei nº 85/2019, de 13-09)

2) O Decreto-Lei nº 66/2019, de 21 de maio, alterou o Decreto-Lei nº 157/2006,
de 8 de agosto, revogando o seu artigo 20º, na página 474.
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